
PROJETO DE LEI N.º                , DE 2005
(Do Sr. Geraldo Resende)

Modifica o art. 12 da Lei 8.429, de 02 de
junho de 1992, para aumentar as sanções
aplicáveis ao responsável pelo ato de
improbidade.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Os incisos I, II e III do art. 12 da lei n.º 8.429,de 02 de

junho de 1992, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 12. ...................................................................................
I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral
do dano, quando houver, perda da função pública,
suspensão dos direitos políticos de dez a quinze anos,
pagamento de multa civil de até três vezes o valor do
acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder
Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo
de quinze anos;
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano,
perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função
pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos,
pagamento de multa civil de até duas vezes o valor do dano
e proibição de contratar com o Poder Público ou receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;
III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano,
se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de
até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo
agente e proibição de contratar com o Poder Público ou
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta
ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de oito
anos........................................................................................”



JUSTIFICATIVA

Segundo um estudo realizado pela ONG (organização não-

governamental) Transparency International em 2004, atualmente a corrupção

movimenta US$ 1 trilhão por ano em todo o mundo. O valor eqüivale a metade de

todo o dinheiro movimentado pelo crime no planeta anualmente. No Brasil, o

cenário não é dos melhores. No ranking do Índice de Percepções de Corrupção,

criado pela ONG, o país ocupa uma desonrosa 59ª posição.

A corrupção é uma perigosa deterioração dos costumes sociais. É

como uma doença que vai contagiando e destruindo os órgãos em que ela

penetra.

Os efeitos da corrupção são perceptíveis na carência de verbas

para obras públicas e para a manutenção dos serviços da cidade, o que dificulta a

circulação de recursos e a geração de empregos e riquezas. Os corruptos drenam

os recursos da comunidade, uma vez que tendem a aplicar o grosso do dinheiro

desviado longe dos locais dos delitos para se esconderem da fiscalização da

Justiça e dos olhos da população.

A corrupção afeta a qualidade da educação e da assistência aos

estudantes, pois os desvios subtraem recursos da merenda e do material escolar,

desmotivam os professores, prejudicam o desenvolvimento intelectual e cultural

das crianças e as condenam a uma vida com menos perspectivas de futuro.

A corrupção também subtrai verbas da saúde, comprometendo

diretamente o bem-estar dos cidadãos. Impede as pessoas de terem acesso ao



tratamento de doenças que poderiam ser facilmente curadas, encurtando as suas

vidas.

O desvio de recursos públicos condena a nação ao

subdesenvolvimento econômico crônico.

Por isso, o combate à desonestidade nas administrações públicas

deve estar constantemente na pauta das pessoas que se preocupam com o

desenvolvimento social e sonham com um país melhor para seus filhos e netos.

Os que compartilham da corrupção, ativa ou passivamente, e os que dela tiram

algum tipo de proveito, devem ser responsabilizados. Não só em termos civis e

criminais, mas também eticamente, pois os que a praticam de uma forma ou de

outra fazem com que seja aceita como fato natural no dia-a-dia da vida pública e

admitida como algo normal no cotidiano da sociedade.

Pela relevância da matéria tratada, solicitamos o apoio dos nobres

Pares para a aprovação do Projeto de Lei ora apresentado.

Sala das Sessões, em junho de 2005.

Deputado GERALDO RESENDE
PPS/MS


